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LEI N2  1.197/2017. 

"Institui a Semana da Orientação Profissional para o 

Primeiro Emprego nas escolas públicas municipais de 

Cachoeira, e dá outras providêndas." 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CACHOEIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais. 
Municipal de Cachoeira DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei. 

Faço saber que a Câmara  

Art. 1 Fica instituída a "Semana da orientação Profissional para o Primeiro Emprego" a ser 

realizada, anualmente, na última semana do mês de outubro. 

A. 2 Na semana a que se refere o art. 12 desta Lei, as escolas públicas municipais poderão 

realizar atividades destinadas a 
rientaçã0 profissional dos alunos devidamente 

matriculados na 8 serie do ensino fundamental. 

Art. 32 o 
conjunto de atividades mencionadas no art. 2 desta lei tem o objetivo de: 

- 

informar aos estudantes quais são as principais profissões existentes no mercado de 

trabalho e seus requi5it05 para ingresso; 

as atribuições e tarefas das principais profissões 

II - esclarecer 05 estudantes a respeito d  

existentes no mercado de trabalho; 
rca da Lei 10.097/2.000, conhecida como; Lei da 

III - 
apresentar e esclarecer dúvidas ace  

prendizagem 

IV - 
esclarecer dúvidas sobre os contratos de aprendizagem; 

V - 
informar sobre as agendas, associações profissionali2antes programas, órgãos e/ou 

entidades que incentivam a 
ontrataçã de menores aprendizes; 0  

Art. 42 As atividades consistirão em exposições durante as aulas, palestras entrevistas, 

discussões em grupos e demais recursos didáticos disponíveis. 



Prefeitura Municipal da Cachoeira 
Cidade Heroica (Lei provincial N°43, de 13 de março de 1837) 

Cidade Monumento Nacional (Decreto 68045 de 18 de laneiro de 1971) 
Rua Ana Nery, n°27, Centro Histórico 1 CEP: 44300-000 
CNPJ: 13.828.397/0001-56 1 Telefone: (75) 3425-1390 

Art. S Para a melhor co
nsecuÇãO dos objetivos da "Semana da Orientação Profissional para 

o Primeiro Emprego". a Secretaria Municipal de EducaÇo, em parceria com a entidade 
escolar, poderão convidar profissionais de varias áreas para proferirem palestras1 
discorrendo sobre as suas experiências profissiOnai5 bem como realizar atividades 

pedagógicas em conjunto com os professores1 alunos e demais convidados. 

Art. 52 
Para execução da presente lei deve-se privilegiar ações que não impliquem ônus pa

ra 

o poder publico Municipal. 

Art. 72 
O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 82 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CACHOEIRA EM, 02 de outubro de 2017. 
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